
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer
que Vossa Excelência autorize a abertura de procedimento licitatório, nos termos
da legislação em vigor, após parecer da existência de recursos orçamentários,
com  o  seguinte  objetivo  e  descrição  dos  materiais  e/ou  serviços  a  serem
adquiridos/contratados, conforme detalhamento que segue.

Materiais/Serviços:
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item         Quantidade Un. Especificação
----------------------------------------------------------------------------------------------------
  1         12,0000 UN  Prestação de Serviços Técnicos Profissionais na área de
                            FISIOTERAPIA
                            Profissionais na área de FISIOTERAPIA com  profissional
                            especializado  (Pós graduado) em SAÚDE PÚBLICA - Área de
                            concentração em Programa de Saúde da Família serviço de
                            24hs semanais junto a Unidade Básica de Saúde, Academia de
                            Saúde e atendimentos individuais aos usuários do Sistema
                            Único de Saúde do Município de Paulo Bento, e visando
                            atendimentos individuais e domiciliares, executando
                            procedimentos normais inerentes à profissão, prestação de
                            serviços em Fisioterapia e reabilitação entre outras, de
                            competência técnica do Fisioterapeuta, bem como desenvolver
                            técnicas de avaliação e tratamento, tanto na prevenção
                            quanto na recuperação físico  funcional das patologias
                            traumatológicas e ortopédicas dos usuários; atendimento de
                            gestantes; atendimento de pacientes com necessidade de
                            reabilitação vestibular e tratamento de labirintite;
                            desenvolver atividades de grupo e intervenções direcionadas
                            a interferir nos processos de envelhecimento,
                            proporcionando assim um melhor acesso e a promoção de uma
                            melhor qualidade de vida as pessoas idosas do Município.

-----------------------------------------------------------------------------------------

Conforme  verificação  na  lei  de  meios  em  execução,  consideramos
viável a aquisição e/ou contratação nos termos requeridos, ficando consignado os
recursos orçamentários na seguinte dotação orçamentária:

08.02.10.301.0123.2049.3.3.90.34.01.00.00

Paulo Bento, 24 de Outubro de 2025.

_________________________
Rose Dalagnol

Secretária Municipal de Saúde


